ELENIR DE SOUZA MACIEL
VEREADORA DO PP
REQUERIMENTO Nº 190/17
Exmos. Srs.

DD Vereadores(as) da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhores (as) Vereadores(as):
A Vereadora que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, que seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, através do setor competente, solicitando que institua no Município normas para instalação de feiras itinerantes, conforme modelos de projetos em anexo. 
JUSTIFICATIVA
Nosso objetivo com a presente proposta ao Executivo é delimitar parâmetros mais rígidos para a realização de feiras itinerantes no Município, como meio de minimizar os prejuízos que estas vêm causando ao comércio da cidade. 
Fomos procurados pela CDL - Câmara de Dirigentes Lojistas de Francisco Beltrão, solicitando que a Casa se engaje no processo de coibir a vinda deste tipo de comércio em nosso Município. No entanto a iniciativa desse projeto de lei deve partir do Executivo Municipal.
Este tipo de manifestação comercial configura-se em um tipo de concorrência desleal para os comerciantes locais, que precisam arcar com os ônus fiscais, vínculo empregatício de seus empregados, garantia dos produtos comercializados, entre outros tantos custos inerentes à suas atividades e que não são cobrados dos participantes das feiras itinerantes, que deve se ressaltar, comercializam os mesmos produtos industrializados encontrados nos comércios do Município. 

Observa-se, portanto, que este tipo de feira tem se caracterizado como uma verdadeira oportunidade de exercer o comércio sem que precise arcar com ônus inerentes à atividade, o que, sem sombra de dúvidas, permite que os produtos ali comercializados sejam vendidos a preços com os quais os comerciantes legalmente instituídos não possam competir. 

Outro ponto que vale ressaltar é que este tipo de comércio, baseado em um modelo organizacional mais informal, possibilita um terreno fértil para o desenvolvimento de práticas que possibilitam um alto índice de evasão fiscal. 

Desta forma o presente requerimento se justifica uma vez que contribuirá para a manutenção dos recursos, empregos e impostos no Município. Nesse sentido, contamos com a vossa respeitosa atenção no atendimento desse pedido.

Solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente Requerimento.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 21 de junho de 2017.
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